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PRESIDÊNCIA 

 

EXONERAÇÃO  

 

Portaria - SEI nº 230, de 22 de junho de 2023 

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 56 do Estatuto Social vigente, resolve:  

Art. 1º Exonerar, a pedido, HILÁRIO FÁBIO ARAÚJO NUNES, matrícula Siape nº 226****, do cargo 

de Gerente de Atenção à Saúde, do Hospital de Doenças Tropicais da Universidade Federal do Tocan-

tins (HDT-UFT), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 01º de julho de 2023.  

 

Arthur Chioro 

 

 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA  

 

ALTERAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 109, de 22 de junho de 2023 

A Diretora de Administração e Infraestrutura da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), 

no uso de suas atribuições legais, de acordo com as competências que lhe foram conferidas pelo artigo 

44, inciso III, do Estatuto Social da Ebserh, eleita na 153ª Reunião Extraordinária do Conselho de Ad-

ministração, realizada em 6 de março de 2023, resolve: 

Art. 1º Alterar, para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 1/2020, firmado com a empresa 

Super Estágios Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.320.576/0001-52, cujo objeto é contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de Agente de Integração de Estágios, tendo como prin-

cipal objetivo a execução das etapas de recrutamento, seleção, contratação, acompanhamento e desliga-

mento dos estagiários na Unidade Central da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh: 

I. Gestor do Contrato: 

 Nome SIAPE 

Titular Heli Santos Vieira da Costa 157**** 

Substituto Priscila Soares Baracho Ramos 225**** 

 

II. Fiscais Técnicos do Contrato: 

 Nome SIAPE 
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Titular Juliana Coelho Garcia Cipriani 325**** 

Substituto Franciele Matos da Silva 134**** 

 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às contrata-

ções administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, Instrução Normativa SG/MPDG nº 

05/2017, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, 

e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos esta-

belecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, 

para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Con-

tratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à contrata-

ção, em especial a Lei nº 13.303/2016, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017, Regula-

mento de Licitações e Contratos da Ebserh e alterações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condi-

ções (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contra-

tual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 
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V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a infor-

mações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Con-

tratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cum-

primento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os do-

cumentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, 

na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especifica-

ções, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condi-

ções estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da 

autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria-

SEI a contar da solicitação de alteração da equipe. 

Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura e revoga disposições anteriores. 

 

Odete Carmen Gialdi 

 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 114, de 22 de junho de 2023 

A Diretora de Administração e Infraestrutura da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), 

no uso de suas atribuições legais, de acordo com as competências que lhe foram conferidas pelo artigo 

44, inciso III, do Estatuto Social da Ebserh, eleita na 153ª Reunião Extraordinária do Conselho de Ad-

ministração, realizada em 6 de março de 2023, resolve: 

Art. 1º Designar equipe para gestão e fiscalização das Atas de Registro de Preços do Pregão eletrônico 

nº 33/2022 e contratos decorrentes destas, no âmbito da Administração Central, cujo objeto é aquisição 

centralizada de agulhas e seringas em prol das unidades hospitalares da Rede Ebserh, formada pelos 

seguintes colaboradores: 

Nome SIAPE 

Pablo Andrade Valladas 224**** 
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Felipe Matsunaga Mizuno 130**** 

Rangel Rodrigues dos Santos 301**** 

 

Art. 2º Compete à Equipe de Fiscalização das Atas de Registro de Preços observar se a Contratada 

cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às contrata-

ções administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e Contratos 

da Ebserh 2.0; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cum-

primento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação proposta pelas partes para a au-

torização da diretoria demandante. 

VIII. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condi-

ções (objeto, prazos, vigência) estabelecidos na contratação; 

IX. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contra-

tual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

X. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a infor-

mações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Con-

tratada; 

XI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

XII. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a autorização da autori-

dade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria-

SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de designação de equipe de fiscali-

zação da Ata. 
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Art. 4º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

Odete Carmen Gialdi 

 

Portaria - SEI nº 115, de 22 de junho de 2023 

A Diretora de Administração e Infraestrutura da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), 

no uso de suas atribuições legais, de acordo com as competências que lhe foram conferidas pelo artigo 

44, inciso III, do Estatuto Social da Ebserh, eleita na 153ª Reunião Extraordinária do Conselho de Ad-

ministração, realizada em 6 de março de 2023, resolve: 

Art. 1º Designar equipe para gestão e fiscalização das Atas de Registro de Preços do Pregão eletrônico 

nº 4/2023 e contratos decorrentes destas, no âmbito da Administração Central, cujo objeto é aquisição 

centralizada de medicamentos antimicrobianos em prol das unidades hospitalares da Rede Ebserh, for-

mada pelos seguintes colaboradores: 

Nome SIAPE 

Pablo Andrade Valladas 224**** 

Mara Layanne da Silva Felix 331**** 

Weuller Filho de Moraes 109**** 

 

Art. 2º Compete à Equipe de Fiscalização das Atas de Registro de Preços observar se a Contratada 

cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às contrata-

ções administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e Contratos 

da Ebserh 2.0; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cum-

primento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação proposta pelas partes para a au-

torização da diretoria demandante. 

VIII. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condi-

ções (objeto, prazos, vigência) estabelecidos na contratação; 
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IX. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contra-

tual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

X. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a infor-

mações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Con-

tratada; 

XI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

XII. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a autorização da autori-

dade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria-

SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de designação de equipe de fiscali-

zação da Ata. 

Art. 4º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

Odete Carmen Gialdi 

 

Portaria - SEI nº 116, de 22 de junho de 2023 

A Diretora de Administração e Infraestrutura da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), 

no uso de suas atribuições legais, de acordo com as competências que lhe foram conferidas pelo artigo 

44, inciso III, do Estatuto Social da Ebserh, eleita na 153ª Reunião Extraordinária do Conselho de Ad-

ministração, realizada em 6 de março de 2023, resolve: 

Art. 1º Designar equipe para gestão e fiscalização das Atas de Registro de Preços do Pregão eletrônico 

nº 5/2023 e contratos decorrentes destas, no âmbito da Administração Central, cujo objeto é aquisição 

centralizada de medicamentos anti-inflamatórios, analgésicos e antitérmicos em prol das unidades hos-

pitalares da Rede Ebserh, formada pelos seguintes colaboradores: 

Nome SIAPE 

Pablo Andrade Valladas 224**** 

Mara Layanne da Silva Felix 331**** 

Raquel Machado 129**** 

 

Art. 2º Compete à Equipe de Fiscalização das Atas de Registro de Preços observar se a Contratada 

cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
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I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às contrata-

ções administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e Contratos 

da Ebserh 2.0; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e execução do objeto contratado, atestando 

os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumpri-

mento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação proposta pelas partes para a au-

torização da diretoria demandante. 

VIII. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condi-

ções (objeto, prazos, vigência) estabelecidos na contratação; 

IX. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contra-

tual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

X. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a infor-

mações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Con-

tratada; 

XI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

XII. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a autorização da autori-

dade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria-

SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de designação de equipe de fiscali-

zação da Ata. 

Art. 4º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

Odete Carmen Gialdi 

 

Portaria - SEI nº 117, de 14 de junho de 2023 

Diretora de Administração e Infraestrutura da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no 

uso de suas atribuições legais, de acordo com as competências que lhe foram conferidas pelo artigo 44, 
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inciso III, do Estatuto Social da Ebserh, eleita pela 153ª Reunião Extraordinária do Conselho de Admi-

nistração, realizada em 6 de março de 2023, resolve: 

Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 4/2023, cujo objeto é a aquisição 

de solução completa para registro eletrônico de ponto para a Rede Ebserh, os seguintes colaboradores: 

I. Gestor (a) do Contrato: 

 Nome SIAPE 

Titular Roseane do Nascimento Lima Santos 255**** 

Substituto Paulo Jorge Leandro da Silva 109**** 

 

II. Fiscal Técnico do Contrato: 

 Nome SIAPE 

Titular Andre Luis Schmidt Bandeira 229**** 

Substituto Camila Braga Vaz dos Santos 202**** 

 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às contrata-

ções administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e Contratos 

da Ebserh; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, 

e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos esta-

belecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, 

para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Con-

tratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 
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II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à contrata-

ção, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh. 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condi-

ções (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contra-

tual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a infor-

mações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Con-

tratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cum-

primento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os do-

cumentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, 

na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especifica-

ções, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condi-

ções estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da 

autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria-

SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de alteração de equipe de fiscalização 

do contrato. 

Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

Odete Carmen Gialdi 

 

Portaria - SEI nº 127, de 22 de junho de 2023 

A Diretora de Administração e Infraestrutura da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), 

no uso de suas atribuições legais, de acordo com as competências que lhe foram conferidas pelo artigo 

90 do Regimento Interno, aprovado na 137ª reunião do Conselho de Administração, realizada em 14 de 

junho de 2022, resolve:                    



nº 1581, sexta-feira, 23 de junho de 2023  

 
 15 

Art. 1º Alterar a composição da Equipe de Planejamento da Contratação - EPC para a compra de solução 

de Ressonância Magnética 1,5T na modalidade turnkey, no âmbito da ação 20RX do Programa de Re-

estruturação dos Hospitais Universitários Federais (REHUF), com o objetivo de atender às demandas 

da rede Ebserh, em cumprimento ao disposto no §3º do art. 26 do Regulamento de Licitações e Contratos 

da Ebserh - RLCE. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria passará a ser integrada pelos seguintes colaboradores: 

Victor Hugo Batista Tsukahara, SIAPE 315**** - Coordenador da EPC - Representante do Serviço de 

Engenharia Clínica/CIH/DAI/Adm. Central; 

I. Alexandre Peixoto Maia, SIAPE 216**** - Representante do Setor de Engenharia Clí-

nica/DLIH/GAD/HC-UFMG; 

II. Bruno Lindoso da Nóbrega, SIAPE 213**** - Representante da Unidade de Manutenção Pre-

dial/SIF/DLIH/GA/HU-UFMA; 

III. Daniel Duarte Dittmar, SIAPE 224**** - Representante do Setor de Engenharia Clí-

nica/DLIH/GAD/Humap-UFMS; 

IV. Flavia Lefort Lamanna, SIAPE 217**** - Representante do Setor de Engenharia Clí-

nica/DLIH/GAD/HU-UFGD; 

V. Guadalupe Del Corso, SIAPE 174**** - Representante do Serviço de Manutenção Predial, Pro-

jetos e Obras/CIH/DAI/Adm. Central; 

VI. Guilherme Pereira Costa, SIAPE 229**** - Representante do Setor de Engenharia Clí-

nica/DLIH/GAD/HU-UFJF/Adm. Central; 

VII. Heitor Breno Silva Bezerra, SIAPE 324**** - Representante do Serviço de Manutenção Pre-

dial, Projetos e Obras/CIH/DAI/Adm. Central; 

VIII. Leonardo Magalhães de Almeida, SIAPE 144**** - Representante do Serviço de Engenharia 

Clínica/CIH/DAI/Adm. Central; 

IX. Ney Grequi Franco Figueiredo, SIAPE 130**** - Representante do Setor de Infraestrutura Fí-

sica/DLIH/GA/HU-UNIFAP; 

X. Pauline Cristiane Kammers Schnel, SIAPE 304**** - Representante do Setor de Infraestrutura 

Física/DLIH/GA/HU-UFSC; 

XI. Pedro Henrique De Moura Santos, SIAPE 223**** - Representante do Serviço de Manutenção 

Predial, Projetos e Obras/CIH/DAI/Adm. Central; 

XII. Pedro Paulo de Sousa Cardoso, SIAPE 223**** - Representante do Setor de Infraestrutura Fí-

sica/DLIH/GA/HC-UFMG; 

XIII. Rafael Moraes Gadelha, SIAPE 144 **** - Representante do Setor de Engenharia Clí-

nica/DLIH/GAD/HULW-UFPB; 

XIV. Thiago Augusto Betiati , SIAPE 105 **** - Representante do Serviço de Manutenção Predial, 

Projetos e Obras/CIH/DAI/Adm. Central; e 
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XV. Walquiria De Jesus Teixeira, SIAPE 202 **** - Representante do Serviço de Manutenção Pre-

dial, Projetos e Obras/CIH/DAI/Adm. Central. 

Art. 3º A EPC contará com o auxílio de Integrante(s) Administrativo(s): 

I. Mariana Cristina Silva De Alcântara, SIAPE 304 **** - Representante do Serviço de Compras 

e Licitações/CAD/DAI/Adm. Central. 

Art. 4º Compete à EPC: 

II. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

III. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

IV. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

V. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

VI. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VII. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

VIII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, provas 

de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

IX. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 

apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes 

da EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura 

dos documentos. 

Art. 5º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 

apresentação dos documentos instrutórios à Diretoria de Administração e Infraestrutura - DAI. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC de-

verá encaminhar expediente à DAI contendo cronograma para realização das atividades, a fim de dar 

previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações da Ebserh. 

Art. 6º Revoga-se a Portaria - SEI 79 (28901822), de 05 de abril de 2023, publicada no Boletim de 

Serviço nº 1528, de 05 de abril de 2023 (28967191). 

Art. 7º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do 

contrato. 

 

Odete Carmen Gialdi 

 

 

 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=43377223&id_procedimento_atual=43087357&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000023&infra_hash=cfdad1712966699a56edb3d5bea2e20732cac5a5442766b52f445ad841730aa4
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=43449564&id_procedimento_atual=43087357&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000023&infra_hash=2234e94b372f252662985e2599cfa867cb86c00e2d18612e96679af787166612
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DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

NOMEAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 1497, de 22 de junho de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 153ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de março de 2023, resolve: 

Art. 1º Nomear FRANCISCO JOSE FARIAS BORGES DOS REIS, matrícula Siape nº 53****, para 

exercer o cargo de Chefe da Unidade do Sistema Cardiorrespiratório, junto ao Setor de Cuidados Espe-

cializados, da Divisão de Gestão do Cuidado, da Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital Universitário 

Professor Edgard Santos da Universidade Federal da Bahia (Hupes-UFBA), da Rede Ebserh, ficando 

exonerado(a) do cargo que atualmente ocupa de Chefe da Unidade do Sistema Cardiovascular do Hupes-

UFBA, da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 1º de junho de 2023. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 1504, de 22 de junho de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 153ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de março de 2023, resolve: 

Art. 1º Designar MARCUS VINICIUS GOMES, matrícula Siape nº 106****, substituto(a) do cargo de 

Chefe de Serviço de Gestão da Inovação Corporativa e do Conhecimento da Ebserh, no período de 21 a 

30 de junho de 2023. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo referido substituto no período de subs-

tituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 
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Portaria - SEI nº 1505, de 22 de junho de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 153ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de março de 2023, resolve: 

Art. 1º Designar ARETHA CAROLINNE CAVALCANTE DOS SANTOS, matrícula Siape nº 

211****, substituto(a) do cargo de Chefe de Serviço de Contratualização Hospitalar da Ebserh, nas 

ausências e impedimentos do titular. 

Art. 2º Revoga-se a portaria nº 1258, de 1° de outubro de 2019, publicada no Boletim nº 676, de 02 de 

outubro de 2019. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

Portaria - SEI nº 1506, de 22 de junho de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 153ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de março de 2023, resolve: 

Art. 1º Designar FABIANA ARAUJO SILVA GOMES, matrícula Siape nº 122****, substituto(a) do 

cargo de Chefe de Serviço de Desenvolvimento de Sistemas da Ebserh, nas ausências e impedimentos 

do titular. 

Art. 2º Revoga-se a portaria nº 1914, de 19 de julho de 2022, publicada no Boletim nº 1353, de 19 de 

julho de 2022. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 26 de junho de 2023. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

Portaria - SEI nº 1509, de 22 de junho de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 153ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de março de 2023, resolve: 
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Art. 1º Designar CIRO AUGUSTO DIAS MECENAS, matrícula Siape nº 206****, substituto(a) do 

cargo de Chefe de Serviço de Documentação e Registro da Ebserh, no dia 23 de junho de 2023. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

 

MOVIMENTAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 1502, de 22 de junho de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 153ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de março de 2023, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 

03/2021,  publicada no Boletim de Serviço n° 1139 de 24/08/2021, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de ADRIANA DE SOUSA GOMES, matrícula Siape n° 304****, Enfermeira, do Complexo 

Hospitalar Universitário da Universidade Federal do Pará (CHU-UFPA) para o Hospital Universitário 

da Universidade Federal do Maranhão (HU-UFMA), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 26 de junho de 2023. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

Portaria - SEI nº 1503, de 22 de junho de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 153ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de março de 2023, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 

03/2021,  publicada no Boletim de Serviço n° 1139 de 24/08/2021, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de RICARDO LAZARO DE OLIVEIRA, matrícula Siape n° 223****, Assistente Adminis-

trativo, da Maternidade Climério de Oliveira da Universidade Federal da Bahia (MCO-UFBA) para o 

Hospital Universitário de Lagarto da Universidade Federal de Sergipe (HUL-UFS), da Rede Ebserh. 
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Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 03 de julho de 2023. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

Portaria - SEI nº 1507, de 22 de junho de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 153ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de março de 2023, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 

03/2021,  publicada no Boletim de Serviço n° 1139 de 24/08/2021, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de SINVAL SOARES PAULINO, matrícula Siape n° 305****, Jornalista, do Hospital Uni-

versitário da Universidade Federal de Santa Catarina (HU-UFSC) para o Hospital Universitário Cassi-

ano Antônio Moraes da Universidade Federal do Espírito Santo (Hucam-Ufes), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 10 de agosto de 2023. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 


